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Nota Explicativa 

PORTARIA Nº 828, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 

Altera o prazo de implementação do Plano de Contas Aplicado ao 
Setor Público e dá outras providências. 

...Art. 6º A Parte II – Procedimentos Contábeis Patrimoniais deverá ser adotada pelos entes da Federação 

gradualmente a partir do exercício de 2012 e integralmente até o final do exercício de 2014, salvo na existência de 

legislação específica emanada pelos órgãos de controle que antecipe este prazo, e a parte III – Procedimentos 

Contábeis Específicos deverá ser adotada pelos entes de forma obrigatória a partir de 2012. 

Parágrafo Único - Cada Ente da Federação divulgará, até 90 (noventa) dias após o início do exercício de 2012, em 

meio eletrônico de acesso público e ao Tribunal de Contas ao qual esteja jurisdicionado, os Procedimentos Contábeis 

Patrimoniais e Específicos adotados e o cronograma de ações a adotar até 2014, evidenciando os seguintes aspectos 

que seguem, em ordem cronológica a critério do poder ou Órgão: 

I - Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos, tributários ou não, por competência, e a dívida ativa, 

incluindo os respectivos ajustes para perdas; 

II - Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões, por competência; 

III - Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis, imóveis e intangíveis; 

IV - Registro de fenômenos econômicos, resultantes ou independentes da execução orçamentária, tais como 

depreciação, amortização, exaustão; 

V - Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos ativos de infraestrutura; 

VI - Implementação do sistema de custos; 

VII - Aplicação do Plano de Contas, detalhado no nível exigido para a consolidação das contas nacionais; 

VIII - Demais aspectos patrimoniais previstos no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 

Art. 2º O Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público observará as Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público – NBC TSP, aprovadas pelas Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, e 

definirá a forma e prazo para sua aplicação. 

Art. 3º O artigo 7º da portaria STN nº 406, de 20 de junho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 7º As Partes IV - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público e V - Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor 

Público deverão ser adotadas pelos entes, de forma facultativa, a partir de 2012 e, de forma obrigatória, a partir de 

2013. " 

Art. 4º A consolidação nacional das contas dos entes da Federação prevista no art. 5l da Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000, relativa ao exercício de 2013, a ser realizada em 2014, terá como base o Plano de Contas 

Aplicado ao Setor Público, conforme estabelecido pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Com base na Portaria 828/2011, a Câmara  Municipal de  Santa Maria de Jetibá, vem 

através deste, demonstrar dentro da medida do possível, as providencias que estamos 

adotando para se enquadrar  na referida portaria; 

 

I - Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos, tributários ou não, 

por competência, e a dívida ativa, incluindo os respectivos ajustes para perdas; 

A Câmara Municipal não tem nenhum tipo de créditos provenientes de tributos ou não. 

 

II - Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões, por 

competência: 
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Obrigações por empenhos emitidos.  
Código Descrição Saldo em 31/12/2012 

211110101000 Restos a pagar processados – diversos 2.542,92 

211110103000 Restos a pagar não processados – diversos 25.514,13 

Total  28.057,05 

 

 

O quadro abaixo demonstra, que as provisões financeiras assumidas ao final do 

exercício de 2012 no montante de R$ 28.057,05 estão perfeitamente acobertadas pelo 

saldo financeiro de R$ 30.785,61 permanecendo ao final do exercício com um superávit 

de R$ 2.728,56 

 

Banco Nº da Conta Conta Corrente 
cheques em 

transito 

Saldo 

31/12/2012 

BANESTES 2.741.338 14.942,38 0,00 14.942,38 

CEF 5.4 18.033,23 -2.190,00 15.843,23 

Disponível - 32.975,61 -2.190,00 30.785,61 

Provisões em 31/12 - - - -28.057,05 

Superávit financeiro - - - 2.728,56 

 

 

 

III - Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis, imóveis e 

intangíveis; 

Buscando se enquadrar de forma  gradativa as novas normas de contabilidade, a Câmara 

Municipal, está se empenhando com intuito de realizar o reconhecimento, mensuração e 

evidenciação dos bens móveis, imóveis e intangíveis. Para tal procedimento foi criada 

uma comissão para identificação, classificação e avaliação de todos os bens. Com o 

fruto de tal trabalho estaremos encontrando a nova realidade patrimonial desta casa de 

leis; 

 

 

 

IV - Registro de fenômenos econômicos, resultantes ou independentes da execução 

orçamentária, tais como depreciação, amortização, exaustão; 

A Câmara Municipal no exercício de 2012, procedeu a depreciação dos dois veículos 

ajustando ao valor de mercado conforme tabela FIPE até 31 de dezembro de 2012. Os 

demais registros, terão seu procedimento informado/evidenciado nos próximos 

exercícios, dentro do prazo legal. 

 

V - Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos ativos de infra estrutura; 

 

A Câmara Municipal possui ao final do exercício de 2012 um total de R$ 1.868.757,60  

(um milhão, oitocentos sessenta e oito mil, setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta 

centavos) de Bens, classificado nas seguintes contas contábeis; 
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Código Descrição Valor em R$ 

121110100000 Bibliotecas 3.067,00 

121110200000 Máquinas, ferramentas e utensílios de longa duração 211.675,10 

121110400000 Mobiliário em Geral 76.521,75 

121110500000 Veículos 99.135,00 

121119900000 Outros Bens Móveis 106.876,88 

 Total de Bens Móveis 497.275,73 

121120100000 Estudos e Projetos 14.900,00 

121120200000 Edificações 1.236.552,70 

121120300000 Instalações 349,62 

121120600000 Terrenos 115.000,00 

121129900000 Outros bens imóveis 4.679,55 

 Total de bens imóveis 1.371.481,87 

 Total de bens móveis e imóveis 1.868.757,60 

 

No exercício de 2012  foi criado uma comissão de avaliação para classificar e reavaliar 

os bens móveis e imóveis. Tal trabalho teve início com o ajuste do valor de mercado dos 

veículos desta casa de leis .  

 

VI - Implementação do sistema de custos; 

Estaremos buscando capacitação junto ao Tribunal de Contas do Estado do Espirito 

Santo no que se refere a cursos para que gradativamente possamos implantar tais 

procedimentos junto à administração. 

 

VII - Aplicação do Plano de Contas, detalhado no nível exigido para a consolidação 

das contas nacionais; 

Toda e qualquer implantação no que se refere ao Plano de Contas, o Tribunal de Contas 

do Estado do Espírito Santo, disponibiliza no endereço eletrônico www.tce.es.gov.br, e 

o sistema de informática utilizado por essa entidade, disponibiliza em tempo real para 

que toda a contabilidade esteja de acordo com o que solicitado pelo TCE-ES. 

 

 

VIII - Demais aspectos patrimoniais previstos no Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público. 

Toda e qualquer alteração que se fizer necessária para o perfeito andamento do sistema 

de contabilidade essa administração está apta a atender as necessidades e exigências 

solicitadas e disponibilizadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 

 

Santa Maria de Jetibá – ES, em 30 de janeiro de 2013 

 

 

 

Elmar Francisco Thom     Sigmar Miertschink 

       Presidente              Contador – Mat. 02/99 
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